
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

PROJETO LEI EXECUTIVO 97/2022

“Concede complementação de subvenção social ao Centro Sócio
Educativo Nossa Senhora das Graças e dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e, Faço
saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: Art. 1º. Fica o Poder Executivo
autorizado a conceder ao Centro Sócio Educativo Nossa Senhora das Graças, inscrito no CNPJ nº
07.965.237/0001-56, complementação de subvenção social na importância de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco
mil reais), para execução de projetos e atividades de interesse de Município. Art. 2º. A prestação de contas deverá
ser encaminhada à Prefeitura Municipal, acompanhada dos documentos solicitados pela Administração Municipal.
Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do exercício
de 2022, podendo ser suplementada se necessário: 10 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social; 02 Poder
Executivo; 02 40 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 024002 FMAS - FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL; 08 Assistência Social; 08244 Assistência Comunitária; 08 244 0007 Assistência Social e Inclusão Social;
08 244 0007 2166 0000 Serviço de Vigilância Socioassistencial (IGDSUAS); 0.1.0 000.000 Recursos Ordinários;
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS. Parágrafo único. Os recursos destinados para dar cobertura a esse Crédito
Especial será o previsto do inciso III, do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64. Chapadão do Sul – MS, 23 de
novembro de 2022. JOÃO CARLOS KRUG Prefeito Municipal -Assinado Digitalmente

CHAPADAO DO SUL/MS, 23 de Novembro de 2022
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JUSTIFICATIVA

Mensagem nº 036/2022. Chapadão do Sul – MS, 23 de novembro de 2022. A Sua Excelência o Senhor
VEREADOR ANDRÉ DOS ANJOS Presidente da Câmara Municipal Chapadão do Sul – MS. Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, Encaminhamos à alta deliberação dessa Augusta Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que
solicita a autorização para conceder ao Centro Sócio Educativo Nossa Senhora das Graças, subvenção social na
importância de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), para que a entidade tenha condições de desenvolver
suas atividades e projetos, bem como proceda o pagamento dos proventos de seus colaboradores até o final do
presente exercício. O Conselho Municipal de Assistência Social acordou com o repasse, no valor acima
mencionado, conforme Deliberação CMAS nº 32, de 09 de novembro de 2022, publicada no Diário Oficial nº
2.892, de 10 de novembro de 2022, cuja cópia encaminhamos em anexo. Por se tratar de matéria de relevante
importância e de aplicação imediata, rogamos que a propositura tenha tramitação em regime de urgência, consoante
do artigo 48 da Lei Orgânica do Município. Certos de contar com a compreensão de todos os nobres Edis,
reiteramos nossas manifestações de estima e consideração. Atenciosamente, JOÃO CARLOS KRUG Prefeito
Municipal -Assinado Digitalmente�
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